INSTITUIÇÃO DE ENSINO: FORTIUM
CURSO: ESPECIALIZAÇÃO EM DIREITO MATERIAL E PROCESSUAL DO TRABALHO
DISCIPLINA: DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO

UNIDADE: I - INTRODUÇÃO AO DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 1. Princípios. 2. Fontes. 3. Autonomia. 4. Interpretação. 5. Integração. 6.Eficácia. 

1. PRINCÍPIOS DE DPT

1.1. Princípios Gerais de Direito Processual
 

1.1.1. Princípios Informativos
 

a) Lógico – escolha de fatos e forma mais apropriados para descobrir a verdade

b) Jurídico – estabelecimento de regras claras e objetivas para proporcionar igualdade e justiça

c) Político – máxima garantia social com mínimo de sacrifício da liberdade individual

d) Econômico – menor custo e maior eficiência

1.1.2. Princípios Fundamentais
a) Isonomia (CF, 5º, caput
) 

– tratar todas as partes do processo com igualdade (formal e material?)

– é pressuposto de legitimidade do exercício jurisdicial

– vs. proteção hipossuficiente?

– exceções (discrímen): Fazenda Pública (prazos em dobro para recorrer e quádruplo para contestar) e Miseráveis (assistência judiciária / justiça gratuita) 

 b) Contraditório (CF, 5º, LV
) 

– assegurar a possibilidade de exercício dialético quanto à discussão do bem da vida em análise nos autos

– beneficia todas as partes no processo

– v.g. ED´s c/ efeito modificativo

c) Ampla defesa (CF, 5º, LV) 

– garantir todos os meios para que a parte contra qual a ação é exercida possa se defender em juízo (anti-paradigma: processo kafkniano)

– prescrição de ofício?

d) Imparcialidade do Juiz 

– órgão jurisdicional não pode se inclinar na direção de nenhuma das partes

– pressuposto de legitimidade da jurisdição

– garantias aos magistrados assegurariam isenção

– desdobramentos: inércia (ativismo pode comprometer imparcialidade), objetividade (critérios seguros – v.g. OJ 140 SbDI-1
) e motivação

e) Motivação das decisões (CF, 93, IX
) 

– todos os provimentos jurisdicionais devem apresentar, de forma clara e objetiva, os seus fundamentos (legais e jurídicos)

– fundamentação e publicidade

– exceções fundamentação: sumaríssimo (CLT, 895, §1º, IV
) e “PPF” (TST)

– exceções publicidade: segredo de justiça (assédio moral e sexual, dispensa por justa causa) e processo eletrônico? (CNJ - Enunciado administrativo - Questão de Ordem no PCA 200710000003932, Rel. Conselheiro ANTONIO UMBERTO DE SOUZA JUNIOR
)

f) Devido Processo Legal (CF, 5º, LIV
)

– deve ser assegurada às partes a regularidade formal (procedimento) e substancial (constitucionalidade leis procedimentais) do processo

– eficácia horizontal direitos fundamentais (apuração falta grave – regulamento empresa)

f.1) Juiz Natural (CF, 5º, LIII
)

– só pode exercer jurisdição juiz investido de tal poder e não se admite juízo ad hoc
f.2) Duplo Grau (CF, 5º, LIV?)

– as decisões devem poder ser revertidas, em face da falibilidade dos julgamentos humanos

– Desdobramentos: recorribilidade decisões e impossibilidade supressão instância (teoria causa madura)

– Exceções: sumário (alçada) e DC originário TST

g) Ubiqüidade ou inafastabilidade da Jurisdição (CF, 5º, XXXV
)

– todos os interesses e direitos podem ser levados a discussão em juízo

– duplo destinatário: legislador e órgãos jurisdicionais (non liquet – CPC, 126
)

– tutela interesses coletivos

– temor referencial relação emprego

– Exceções: CCP´s e DC (comum acordo)

h) Duração Razoável do Processo (CF, 5º, LXXVIII
)

– o processo deve preservar sua efetividade no tempo

– aplicabilidade prática? 

– efeito esterilizante negativo e imposição multas por protelação

1.2. Princípios Comuns ao DPC e ao DPT
a) Dispositivo ou Demanda (CPC, 2º
)

– as partes podem dispor do direito de agir e se defender em juízo

– iniciativa órgão jurisdicional compromete isenção

– inércia da jurisdição apenas na instauração do processo (CPC, 262
)?

– partes podem dispor da ação e mesmo do processo, mas não modificar procedimento

– Vs. Indisponibilidade direitos trabalhistas (desistência, acordo, ...)

– Exceções: DC instaurado pelo Presidente do TRT, em caso de greve (CLT, 856
 - incompatibilidade c/ CF, 114, §§ 2º
 e 3º
) / reclamação trabalhista instaurada de ofício, quando o empregador, na DRT, nega a relação de emprego (CLT, 39
);

b) Inquisitivo ou Impulso Oficial

– uma vez iniciado o processo, este move-se por impulso oficial

– juiz deve dirigir instrução, determinar produção provas (CPC, 130
 e CLT, 765
)

– busca da verdade real (primazia da realidade)

– juiz pode, de ofício, checar Orkut para saber condição financeira autor p/ deferir Justiça Gratuita?

– prescrição de ofício (CPC, 219, § 5º
) na JT?

c) Instrumentalidade
– processo não é fim em si mesmo (Direito Adjetivo e Direito Substantivo)

– relativização das regras formais (CPC, 154
 e 244
)

d) Impugnação Especificada (CPC, 302
)

– a defesa deve atacar, de modo individualizado e específico, todos os pedidos e respectivos fundamentos apresentados pelo Autor

– aplicabilidade no Processo do Trabalho (ius postulandi) 

e) Estabilidade da Lide
– inviabilidade de modificação do objeto (CPC, 264
 e 294
) ou dos sujeitos (CPC, 41
) após a citação (voluntária) ou saneamento (em qualquer hipótese).

– em que momento isso ocorre no Processo do Trabalho (problema da ausência de citação ou saneamento)

f) Eventualidade (CPC, 300
)

– toda a matéria de defesa articulada no primeiro momento

– exceção: quando há incompatibilidade lógica entre argumentos?

– aplicabilidade no Processo do Trabalho (ius postulandi)

g) Preclusão (CPC, 245
) – perda da possibilidade de exercício de faculdade processual – processo (“andar para frente”)

g.1) Consumativa – prática do ato

g.2) Temporal – descurso de tempo

g.3) Lógica – incompatibilidade com ato já praticado

g.4) Ordinatória – pressupostos para a prática do ato (v.g. depósito recursal, custas, ...)

g.5) Máxima – coisa julgada 

g.6) Pro Judicato – para os órgãos jurisdicionais (CPC, 473
 e CLT, 836
) – endógena (argumentação sucessiva) e exógena (em face do que foi decidido nas instâncias anteriores) 

h) Economia Processual 

– mínimo esforço e máximo resultado

– v.g. acolhimento de nulidade (CPC, 249
)

i) Perpetuatio Jurisdictionis (CPC, 87
)

– manutenção da competência estabelecida com a propositura da demanda, apesar de modificações legislativas posteriores.

– exceção: supressão de órgão judiciário (Súmula 10 STJ
) competência absoluta (exceção da exceção – STF EC 45/04 e Sumula 367 STJ)

j) Ônus da prova (CPC, 333
 e CLT, 818
)

– a demonstração dos fatos deve incumbir a quem os alegar (ou aproveitar)

– prova empatada?

– aplicabilidade no Processo do Trabalho (princípio protetivo)

– princípio da melhor aptidão para a prova (CDC, 6º, VIII
)

– mitigações no Processo do Trabalho: horas extras (Súmula 338 TST
), reconhecimento prestação serviços (Jurisprudência TST), FGTS (OJ 301 SbDI-1
) e término do contrato de trabalho (Súmula 212 TST
)

l) Oralidade
– discussão oral da causa

– reclamação oral (CLT, 840
)

m) Imediatidade
– contato direto do juiz com as partes, testemunhas ou própria coisa litigiosa

– processo eletrônico (vídeo-conferência - constitucionalidade)

n) Identidade física do Juiz (CPC, 132
)

– juiz que instrui a causa, deve julgá-la

– aplicabilidade no DPT? (Súmula 136 TST
 e 222 STF
) 

o) Concentração (CPC, 331
 e 450
)

– prática do maior número de atos processuais em um único momento (economia e celeridade)

– audiência uma (CLT, 849
 e 852-C
)

p) Lealdade Processual (CPC, 16
, 17
 e 18
)

- dever de agir com boa-fé, sem dolo, evidenciado em expedientes que possam prejudicar o exercício das faculdades processuais pela outra parte

- exemplos: a) simulação de venda de empresa, posterior vinculação como empregado do “antigo dono”, reclamação trabalhista, acordo fraudulento e penhora de bens da empresa, e b) apor assinatura posteriormente ao reconhecimento da irregularidade 

1.2. Princípios Peculiares ao DPT – existem? Teoria da unificação DPC e DPT.

a) Proteção
– compensar desigualdade econômica a partir de superioridade jurídica

– postulado fundante do DMT

– aplicabilidade no DPT (imparcialidade) 

– projeções: econômica (gratuidade do processo, assistência judiciária gratuita, exigibilidade depósito recursal apenas do empregador) / e técnica (inversão do ônus da prova, consequencias não-comparecimento partes

– principal virtude e principal defeito da JT

– JT – instrumento de pacificação social ou redistribuição de riqueza?

– lides trabalhistas não-empregatícias (IN 27/05)

b) Finalidade Social
– diretriz hermenêutica, segunda a qual o juiz do trabalho deve atentar para os fins sociais que informam as normas materiais e processuais trabalhistas (LICC, 5º
)

c) Busca da Verdade Real 

– órgãos jurisdicionais trabalhistas, em atenção ao princípio da primazia da realidade, devem perseguir verdade subjacente aos meios de prova trazidos aos autos

– desdobramentos: valorização da prova testemunhal (Súmula 338 TST) e relativização de presunções de veracidade 

– exemplos: pejotização, “salário por fora”, desvirtuamentos relações não-empregatícias (cooperativa, estágio, trabalho voluntário) e anotações CTPS (Súmulas 12 TST
 e 225 STF
)

d) Indisponibilidade
– restrições ao alcance da autonomia da vontade nas relações jurídicas materiais ou processuais que impedem a renúncia ou transação de direitos trabalhistas (todos? Ius variandi)

– caso dwarf-throwing

– presunção de vício de vontade (lesão – CC, 157
 - e estado de perigo – CC, 156
): pré-contratual, contratual e pós-contratual 

– eficácia liberatória: TRCT (Súmula 330 TST
), termo CCP, sentença homologatória de acordo (OJ 132 SbDI-2
)

- exceções: relações coletivas (autonomia privada coletiva)

e) Conciliação (CF, 114 – antiga redação “conciliar e julgar” – e CLT, 764
)

– tendo em vista a radicalidade dos conflitos trabalhistas e o sensível comprometimento da paz social que acarretam, a JT tem por missão primária a de buscar a composição amigável entre as partes envolvidas

– a entrega da prestação jurisdicional por meio de uma sentença, ainda que de mérito, nem sempre pacifica o conflito, apenas põe fim à discussão em juízo

– quando deve ser proposta pelo juiz nos dissídios individuais? Abertura da audiência e após razões finais (CLT, 846
 e 850
)

– o que acontece se não for proposta? nulidade absoluta ou relativa?

– alcance da transação?

– CCP´s (condição da ação?)

f) Normatização Coletiva
– a Justiça do Trabalho tem a prerrogativa de, ao lado da resolução de conflitos (eficácia erga singule), produzir normas abstratas e genéricas nos dissídios coletivos (eficácia ultra partes)

– sentença normativa: “corpo de sentença e alma de lei” (Carnelutti)

– limitações poder normativo (EC 45/04 – CF 114, § 2º
)

g) Irrecorribilidade de imediato das decisões interlocutórias (Súmula 214 TST
)

– as decisões que tiverem por objeto questão incidental não podem ser combatidas senão quando houver decisão final (definitiva ou terminativa)

h) Simplicidade ou informalidade 

– em razão, sobretudo, do exercício do ius postulandi, diretamente pelas partes, as regras processuais e procedimentais trabalhistas tendem a ser mais simplificadas se comparadas, especialmente, ao DPC

– inversamente proporcional à progressão nas instâncias recursais

– Exemplos: petição inicial oral (CLT, 840), desnecessidade de fundamentos jurídicos na petição inicial (CLT, 840, § 1º
), recurso por mera petição (CLT, 899
 – dialeticidade?). 

i) Ultrapetição 

– sentença trabalhista pode conceder além do pedido, desde que tal prestação possa ser deduzida das postulações explicitamente formuladas ou seja um desdobramento direto delas

– exemplos: juros de mora e correção monetária (CPC, 293
 e Súmula 211/TST
), multa cominatória de 5% em caso de fixação de férias (CLT, 137, § 2º
) multa do art. 467 da CLT
, conversão de reintegração em indenização (CLT, 496
).

2. FONTES.

2.1. Classificação

2.1.1. Fontes Materiais

- as fontes potenciais do Direito 

- fatores que contribuem para a formação do Direito 

- exemplos (GODINHO DELGADO): econômicos (Revolução Industrial), políticos (Revolução de 1930) e filosóficos (liberalismo)

2.1.2. Fontes Formais

- formas de exteriorização do Direito 

- exemplos (MICHAEL MIAILLE): leis (latu senso), costumes e jurisprudência 

2.1.2.1. Leis (latu senso)

a) CF

(i) Artigo 5o

· XX - legitimidade das entidades associativas quando expressamente autorizadas para representar seus filiados judicialmente;

· XXXV –inafastabilidade do acesso aos órgãos judiciais;

· LV –contraditório e a ampla defesa;

· LVI – inadmissibilidade de provas ilícitas;

· LXVIII – direito à concessão de hábeas corpus;

· LXIX – mandado de segurança;

· LXXIV – assistência gratuita

(ii) artigo 22, I – Competência privativa da União para legislar sobre processo do trabalho.

(iii) Seção I do Capítulo III (Do poder judiciário): artigo 93 – Disposições gerais sobre o Poder Judiciário: IX – decisão fundamentada; (iv) artigo 95 – Garantias dos juízes; (v) artigo 96 – Competência dos tribunais; (vi) artigo 97 – Declaração de Inconstitucionalidade; (vii) artigo 99 - Autonomia dos Tribunais; (viii) artigo 100 – Precatórios;

(iv) Seção V do Capítulo III (Dos Tribunais e Juízes do Trabalho): artigo 111 – composição da Justiça do Trabalho; artigo 112 – Tribunais Regionais; artigo 113 – autorização para que a lei disponha sobre constituição, investidura, jurisdição, competência e garantias e condições de exercício dos órgãos da Justiça do Trabalho; artigo 114 – competência da Justiça do Trabalho; artigo 115 – critério de escolha e investidura dos juízes; e artigo 116 – composição das Varas dos Trabalhos.
b) CLT (Decreto-lei 5.452/43): Título I - Introdução; Título V – Organização Sindical; Título VI – A – Das comissões de conciliação prévia; Título VIII – Da Justiça do Trabalho; Título IX – Do Ministério Público do Trabalho; Título X – Do Processo Judiciário Trabalhista; Título XI – Disposições Finais e Transitórias.

c) Leis processuais trabalhistas extravagantes

(i) Decreto-lei 779/69 - versa sobre normas processuais do trabalho para os entes da Administração Pública;

(ii) Lei 5.584/70 - regula a assistência judiciária no Processo do Trabalho;

(iii) Lei 7.701/88 - versa sobre recursos no TST;

(iv) Lei 9.957/98 - Sumaríssimo

(v) Lei 9.958/98 - CCP’s;

(vi) Lei 10.035/00 - regulamenta execução de contribuições previdenciárias;

(vii) Lei 10.537/02 - altera CLT (789 e 790), acerca de custas e honorários periciais.

(viii) Lei 11.496/07 – altera CLT (894) quanto aos embargos à SbDI-1

(ix) Lei 11.495/07 – altera CLT (836), exigindo depósito prévio de 20% nas ações rescisórias

(x) Lei 11.926/09 – altera CLT (830), permitindo autenticação de documentos pelo advogado

d) Tratados e Convenções Internacionais (CF, 84, VIII
) 

- para que possam produzir efeitos (como fonte formal), devem passar pelo processo de ratificação

- diferença entre convenções e recomendações da OIT

- exemplos: Tratado de Itaipu estabeleceu que os conflitos trabalhistas ocorridos entre os - trabalhadores dessa obra seriam resolvidos pela Justiça Trabalhista Pátria / acordos-sede de organizações internacionais (imunidade de jurisdição) 

e) CPC e Leis processuais comuns extravagantes (v.g. lei de execuções fiscais  - CLT, 769
 e 889
)

- apenas quando não há norma expressa na CLT, e quando se revela compatível com os princípios do processo do trabalho, é que se invoca o “direito comum”. 

f) Regimentos Internos dos Tribunais (CF, 96, I, ‘a’
)

- versam sobre processo do trabalho, especialmente sobre procedimentos no âmbito desses tribunais

- reclamação na JT (inconstitucionalidade - STF
)

g) Provimentos e Instruções Normativas 

- podem disciplinar aspectos procedimentos específicos

- exemplos: IN 03/93 (depósito recursal), IN 23/03 (padrões formais RR), IN 27/05 (regras EC 45/04), Prov. CGJT 06/05 (Bacen-JUD)
4.3. Costumes (LICC, art. 4
; CPC, art. 126
 e CLT, art. 8)
- elementos: objetivo (repetição) e subjetivo (consciência)

- exemplos: carta de preposição (CLT, art. 843
, § 1º e 2º) e entrega da contestação escrita (CLT, art. 847
)

4.4. Jurisprudência 

4.4.1. Súmulas (RITST, 159-166) 

- editadas pelo Tribunal Pleno

- requisitos (alternativos): 

a) 3 acórdãos da SDI, à unanimidade,

b) 5 da SDI, por maioria, 

c) 15 acórdãos de 5 Turmas, à unanimidade, ou

d) 2 acórdãos de cada uma das Turmas, por maioria 

4.4.2.  Orientações Jurisprudenciais (RITST, 167-173)

- editadas pela Comissão de Jurisprudência para: SbDI-1, SbDI-2, SDC, Tribunal Pleno (TP) e Órgão Especial (OE)

- requisitos OE/TP (alternativos):

a) 3 acórdãos do TP ou OE, à unanimidade, ou 

b) 5 acórdãos do TP ou OE, por maioria. 

- requisitos Seções Especializadas – SbDI-1, SbDI-2 e SDC (alternativos):

a) 5 acórdãos da Seção respectiva, à unanimidade, ou  

b) 10 acórdãos da Seção respectiva, por maioria. 

4.4.3. Orientações Jurisprudenciais Transitórias
- têm por objeto matérias que se exaurem no tempo ou com alto grau de especificidade (v.g. por empresa)

4.4.4.  Precedentes Normativos (RITST, 168)

- espécie de banco de cláusulas coletivas pré-examinado

- editados pela Comissão de Jurisprudência

- requisitos:

a) 3 acórdãos da SDC, à unanimidade, ou

b) 5 acórdãos da SDC, por maioria. 

4.5. Normas coletivas

- as partes não podem dispor sobre as normas processuais ou procedimentais

- pode-se admitir a existência de norma coletiva a respeito de matéria processual em alguma circunstância? CCP? Arbitragem?

3. AUTONOMIA

3.1. Pressupostos (ROCCO
)
- campo temático vasto e específico

- teorias próprias 

- princípios peculiares

- metodologia específica de construção e reprodução da estrutura e dinâmica
3.2. Teorias

3.2.1. Monista

- DPT é subconjunto do DPC

- Representante: VALENTIN CARRION

3.2.2. Dualista

- DPT é autônomo em face do DPC

- Representantes: AMAURI MASCARO, RUSSOMANO, THEODORO JUNIOR, JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES PINTO, WAGNER GIGLIO, ...

3.3. Questões interessantes

- estigmas e preconceitos contra o DT (DMT e DPT) e contra a JT – o vício da origem

- reações de defesa – terminologia própria (v.g. reclamação, reclamante, reclamado)

- parodoxos da EC 45/04 (ampliação ou esvaziamento do núcleo temático)

- conceitos problemáticos: relação de trabalho (CF, 114) e princípio protetivo

4. INTERPRETAÇÃO. 

4.1. Conceito

- etimologia - interpres ver por meio das entranhas das vítimas 

- fixar o sentido e o alcance de uma norma

4.2. Classificação

(i) Quanto à origem

a) doutrinária - interpretação conferida pelos cientistas do Direito 

b) legislativa (ou autêntica) - realizada pelo próprio órgão que editou a norma

c) jurisdicional - é a interpretação dada pelos tribunais

(ii) Quanto aos meios: 

a) gramatical (ou literal) - ponto de partida do intérprete, partindo da própria literalidade do dispositivo, por meio da linguagem utilizada no texto normativo (v.g.: acordo individual compensação – horas extras, CF, 7º, XIII
) 

b) teleológica - interpreta-se a norma de acordo com o fim colimado pelo legislador (v.g.: recurso via e-mail)

c) sistemática - análise do sistema no qual a norma está inserida, sem se ater à interpretação isolada de um dispositivo 

d) sistêmica ou topográfica (REIS FRIEDE) - de acordo com a localização do dispositivo no instrumental legal que a introduziu no ordenamento jurídico

e) histórica - como direito decorre de processo axio-evolutivo (evolução de valores), interpretação da norma supõe a análise da evolução histórica dos fatos, dos valores da sociedade e do pensamento do legislador (exposição de motivos, mensagens, emendas, discussões parlamentares) 

f) sociológica – apura-se a realidade e a necessidade social na elaboração da lei e na sua aplicação 

(iii) Quantos aos fins:

a) extensiva (ou ampliativa) - dá-se um sentido mais amplo à norma a ser interpretada do que seu sentido literal (v.g. extensão para ECT dos privilégios processuais da Fazenda Pública)
b) restritiva (ou limitativa) - dá-se um sentido mais restrito, limitado, à interpretação da norma jurídica (v.g. vedação da concessão da justiça gratuita para depósito recursal)
5. INTEGRAÇÃO. 

5.1. Conceito e Sede normativa

- instrumentos para colmatação de lacunas no ordenamento jurídico

- juiz não pode pronunciar o non liquet (CPC, 126
)

- CLT, 8
, 769
 e 889

- necessidade de heterointegração decorrente da obsolescência dos dispositivos processuais trabalhistas (em face do DPT, sobretudo) e dos novos conflitos (relação de trabalho) que passam a ser julgados na JT (EC 45/04)

5.2. Espécies de lacunas (MARIA HELENA DINIZ)

5.2.1.  Normativa

- ausência de norma sobre a matéria

- exemplo: processo cautelar (regras trabalhistas inexistem – aplicação DPC)

5.2.2. Ontológica

- ausência de correspondência entre a norma e a realidade social

- exemplo: normas da CLT sobre execução trabalhista em face das novas regras processo sincrético (conhecimento + execução) no DPC

5.2.3. Axiológica 

- ausência de norma justa (aplicação da norma existente representaria solução insatisfatória ou injusta)

- exemplo: normas da CLT sobre execução trabalhista em face das novas regras processo sincrético (conhecimento + execução) no DPC

5.3. Meios

5.3.1. Analogia 

- ubi eadem ratio ibi eadem jus
- modalidades: júris (quando não existe nenhum preceito no ordenamento, invocando-se o sistema como um todo ou seus princípios) e legis (quando a omissão concerne à falta de um artigo de lei específico, aplicando-se preceito que discipline caso semelhante)

5.3.2. Equidade

- imagem: régua de lesbos (Aristoteles)

- adaptação do rigor da lei (dura lex sed lex) às imprecisões e especificidades do caso concreto

-  na verdade, não seria instrumento de integração, pois supões existência de lei 

- exemplo: estipulação de salário (CLT, 766
) 

5.3.3. Princípios gerais de direito

6. EFICÁCIA.

6.1. No tempo

- Regras básicas (LICC, 1º): no Brasil - 45 dias após publicação / no estrangeiro - 90 dias após publicação 

- Limites (CF, 5º,  XXXVI): direito adquirido / ato jurídico perfeito / coisa julgada 

- Teorias 

a) Unidade processual 

b) Fases processuais 

c) Isolamento dos atos (CPP,  2; CPC, 1211
; e CLT, 912
) 

- Regramento específico
a) Processos exauridos - não se aplica nova lei 

b) Processos em andamento 

b.1) atos já praticados - nenhum efeito nova lei 

b.2) atos por praticar - todos efeitos da nova lei 

c) Processos futuros - obedecem, integralmente, lei nova 

- Casuística
a) provas - regra da lei vigente à época da produção 

b) recursos - marco: data publicação decisão impugnada 

- Controvérsias
a) sumaríssimo - superveniência da Lei 9.957/00 – aplicação processos em curso (OJ 260/SbDI-1
) 

b) deserção - alteração valor depósito (Jurisprudência) 

6.2. No espaço

a) Território nacional – atinge brasileiros e estrangeiros residentes no país

b) Execução de sentença estrangeira – juízo de delibação feito pelo STJ (CF, 105, I, ‘i’
)

c) Imunidade de jurisdição 

- processo de conhecimento 

- processo de execução 

d) Aplicação de lei estrangeira (Súmula 207 do TST
) 

- regra de direito material 

- inaplicável ao Processo do Trabalho 

� Classificação extraída de LEITE, Carlos Henrique Bezerra. Curso de Direito Processual do Trabalho. São Paulo: LTr.


� CINTRA, Antônio Carlos Araújo, GRINOVER, Ada Pellegrini & DINAMARCO, Cândido Rangel. Apud LEITE, Carlos Henrique Bezerra. Curso de Direito Processual do Trabalho. São Paulo: LTr.


� Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, (...).


� (...) aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes (...)


� DEPÓSITO RECURSAL E CUSTAS. DIFERENÇA ÍNFIMA. DESERÇÃO. OCORRÊNCIA. Ocorre deserção do recurso pelo recolhimento insuficiente das custas e do depósito recursal, ainda que a diferença em relação ao “quantum” devido seja ínfima, referente a centavos.


� (...) todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei limitar a presença, em determinados atos, às próprias partes e a seus advogados, ou somente a estes, em casos nos quais a preservação do direito à intimidade do interessado no sigilo não prejudique o interesse público à informação (...)


� Nas reclamações sujeitas ao procedimento sumaríssimo, o recurso ordinário:  (...) terá acórdão consistente unicamente na certidão de julgamento, com a indicação suficiente do processo e parte dispositiva, e das razões de decidir do voto prevalente. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a certidão de julgamento, registrando tal circunstância, servirá de acórdão.


� “Nos processos digitais findos ou em curso perante o Conselho Nacional de Justiça, o acesso à íntegra dos autos é limitado às partes e seus advogados constituídos e ao Ministério Público (Lei nº 11.419/2006, art. 11, § 6º)”. Há Declaração Voto Conselheiro Técio Lins e Silva em sentido contrário. CHECAR MANUTENÇÃO ENTENDIMENTO


� (...) ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal (...)


� (...) ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente (...)


� (...) a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito (...)


� O juiz não se exime de sentenciar ou despachar alegando lacuna ou obscuridade da lei. No julgamento da lide caber-lhe-á aplicar as normas legais; não as havendo, recorrerá à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito.


� (...) a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.


� Nenhum juiz prestará a tutela jurisdicional senão quando a parte ou o interessado a requerer, nos casos e forma legais.


� O processo civil começa por iniciativa da parte, mas se desenvolve por impulso oficial.


� A instância será instaurada mediante representação escrita ao Presidente do Tribunal. Poderá ser também instaurada por iniciativa do presidente, ou, ainda, a requerimento da Procuradoria da Justiça do Trabalho, sempre que ocorrer suspensão do trabalho.


� Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva ou à arbitragem, é facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar dissídio coletivo de natureza econômica, podendo a Justiça do  Trabalho decidir o conflito, respeitadas as disposições mínimas legais de proteção ao trabalho, bem como as convencionadas anteriormente.


� Em caso de greve em atividade essencial, com possibilidade de lesão do interesse público, o Ministério Público do Trabalho poderá ajuizar dissídio coletivo, competindo à Justiça do Trabalho decidir o conflito.


� Verificando-se que as alegações feitas pelo reclamado versam sôbre a não existência de relação de emprêgo ou sendo impossível verificar essa condição pelos meios administrativos, será o processo encaminhado a Justiça do Trabalho ficando, nesse caso, sobrestado o julgamento do auto de infração que houver sido lavrado. 


� Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias.


� Os Juízos e Tribunais do Trabalho terão ampla liberdade na direção do processo e velarão pelo andamento rápido das causas, podendo determinar qualquer diligência necessária ao esclarecimento delas.


� O juiz pronunciará, de ofício, a prescrição.  


� Os atos e termos processuais não dependem de forma determinada senão quando a lei expressamente a exigir, reputando-se válidos os que, realizados de outro modo, Ihe preencham a finalidade essencial.


� Quando a lei prescrever determinada forma, sem cominação de nulidade, o juiz considerará válido o ato se, realizado de outro modo, Ihe alcançar a finalidade.


� Cabe também ao réu manifestar-se precisamente sobre os fatos narrados na petição inicial. Presumem-se verdadeiros os fatos não impugnados, salvo: se não for admissível, a seu respeito, a confissão; se a petição inicial não estiver acompanhada do instrumento público que a lei considerar da substância do ato; se estiverem em contradição com a defesa, considerada em seu conjunto. Esta regra, quanto ao ônus da impugnação especificada dos fatos, não se aplica ao advogado dativo, ao curador especial e ao órgão do Ministério Público.


� Feita a citação, é defeso ao autor modificar o pedido ou a causa de pedir, sem o consentimento do réu, mantendo-se as mesmas partes, salvo as substituições permitidas por lei. A alteração do pedido ou da causa de pedir em nenhuma hipótese será permitida após o saneamento do processo.


� Antes da citação, o autor poderá aditar o pedido, correndo à sua conta as custas acrescidas em razão dessa iniciativa.


� Só é permitida, no curso do processo, a substituição voluntária das partes nos casos expressos em lei.


� Compete ao réu alegar, na contestação, toda a matéria de defesa, expondo as razões de fato e de direito, com que impugna o pedido do autor e especificando as provas que pretende produzir.


� A nulidade dos atos deve ser alegada na primeira oportunidade em que couber à parte falar nos autos, sob pena de preclusão.


Parágrafo único. Não se aplica esta disposição às nulidades que o juiz deva decretar de ofício, nem prevalece a preclusão, provando a parte legítimo impedimento.


� É defeso à parte discutir, no curso do processo, as questões já decididas, a cujo respeito se operou a preclusão.


� É vedado aos órgãos da Justiça do Trabalho conhecer de questões já decididas, (...).


� Quando puder decidir do mérito a favor da parte a quem aproveite a declaração da nulidade, o juiz não a pronunciará nem mandará repetir o ato, ou suprir-lhe a falta.


� Determina-se a competência no momento em que a ação é proposta. São irrelevantes as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em razão da matéria ou da hierarquia.


� Instalada a junta de conciliação e julgamento, cessa a competencia do juiz de direito em materia trabalhista, inclusive para a execução das sentenças por ele proferidas.


� O ônus da prova incumbe: ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito; ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. É nula a convenção que distribui de maneira diversa o ônus da prova quando: recair sobre direito indisponível da parte; tornar excessivamente difícil a uma parte o exercício do direito.


� A prova das alegações incumbe à parte que as fizer.


� São direitos básicos do consumidor: (...) a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências (...).


� JORNADA DE TRABALHO. REGISTRO. ÔNUS DA PROVA.�I - É ônus do empregador que conta com mais de 10 (dez) empregados o registro da jornada de trabalho na forma do art. 74, § 2º, da CLT. A não-apresentação injustificada dos controles de freqüência gera presunção relativa de veracidade da jornada de trabalho, a qual pode ser elidida por prova em contrário. �II - A presunção de veracidade da jornada de trabalho, ainda que prevista em instrumento normativo, pode ser elidida por prova em contrário. �III - Os cartões de ponto que demonstram horários de entrada e saída uniformes são inválidos como meio de prova, invertendo-se o ônus da prova, relativo às horas extras, que passa a ser do empregador, prevalecendo a jornada da inicial se dele não se desincumbir. 


� FGTS. DIFERENÇAS. ÔNUS DA PROVA. LEI Nº 8.036/90, ART. 17. Definido pelo reclamante o período no qual não houve depósito do FGTS, ou houve em valor inferior, alegada pela reclamada a inexistência de diferença nos recolhimentos de FGTS, atrai para si o ônus da prova, incumbindo-lhe, portanto, apresentar as guias respectivas, a fim de demonstrar o fato extintivo do direito do autor (art. 818 da CLT c/c art. 333, II, do CPC).


� DESPEDIMENTO. ÔNUS DA PROVA. O ônus de provar o término do contrato de trabalho, quando negados a prestação de serviço e o despedimento, é do empregador, pois o princípio da continuidade da relação de emprego constitui presunção favorável ao empregado.


� A reclamação poderá ser escrita ou verbal.


� O juiz, titular ou substituto, que concluir a audiência julgará a lide, salvo se estiver convocado, licenciado, afastado por qualquer motivo, promovido ou aposentado, casos em que passará os autos ao seu sucessor.


� JUIZ. IDENTIDADE FÍSICA. Não se aplica às Varas do Trabalho o princípio da identidade física do juiz.


� O princípio da identidade física do juiz não é aplicável às juntas de conciliação e julgamento da justiça do trabalho.


� Se não ocorrer qualquer das hipóteses previstas nas seções precedentes, e versar a causa sobre direitos que admitam transação, o juiz designará audiência preliminar, a realizar-se no prazo de 30 (trinta) dias, para a qual serão as partes intimadas a comparecer, podendo fazer-se representar por procurador ou preposto, com poderes para transigir. Obtida a conciliação, será reduzida a termo e homologada por sentença. Se, por qualquer motivo, não for obtida a conciliação, o juiz fixará os pontos controvertidos, decidirá as questões processuais pendentes e determinará as provas a serem produzidas, designando audiência de instrução e julgamento, se necessário. Se o direito em litígio não admitir transação, ou se as circunstâncias da causa evidenciarem ser improvável sua obtenção, o juiz poderá, desde logo, sanear o processo e ordenar a produção da prova (...).


� No dia e hora designados, o juiz declarará aberta a audiência, mandando apregoar as partes e os seus respectivos advogados.


� A audiência de julgamento será contínua; mas, se não for possível, por motivo de força maior, concluí-la no mesmo dia, o juiz ou presidente marcará a sua continuação para a primeira desimpedida, independentemente de nova notificação.


� As demandas sujeitas a rito sumaríssimo serão instruídas e julgadas em audiência única, sob a direção de juiz presidente ou substituto, que poderá ser convocado para atuar simultaneamente com o titular.


� Responde por perdas e danos aquele que pleitear de má-fé como autor, réu ou interveniente. 


� Reputa-se litigante de má-fé aquele que: deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso; alterar a verdade dos fatos;  usar do processo para conseguir objetivo ilegal; opuser resistência injustificada ao andamento do processo; proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo; provocar incidentes manifestamente infundados. interpuser recurso com intuito manifestamente protelatório.�HYPERLINK "http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9668.htm" \l "art1"� �


� O juiz ou tribunal, de ofício ou a requerimento, condenará o litigante de má-fé a pagar multa não excedente a um por cento sobre o valor da causa e a indenizar a parte contrária dos prejuízos que esta sofreu, mais os honorários advocatícios e todas as despesas que efetuou.


� Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum.


� CARTEIRA PROFISSIONAL. As anotações apostas pelo empregador na carteira profissional do empregado não geram presunção "juris et de jure", mas apenas "juris tantum".


� Não é absoluto o valor probatório das anotações da carteira profissional.


� Ocorre a lesão quando uma pessoa, sob premente necessidade, ou por inexperiência, se obriga a prestação manifestamente desproporcional ao valor da prestação oposta.


� Configura-se o estado de perigo quando alguém, premido da necessidade de salvar-se, ou a pessoa de sua família, de grave dano conhecido pela outra parte, assume obrigação excessivamente onerosa.


� QUITAÇÃO. VALIDADE. A quitação passada pelo empregado, com assistência de entidade sindical de sua categoria, ao empregador, com observância dos requisitos exigidos nos parágrafos do art. 477 da CLT, tem eficácia liberatória em relação às parcelas expressamente consignadas no recibo, salvo se oposta ressalva expressa e especificada ao valor dado à parcela ou parcelas impugnadas.�I - A quitação não abrange parcelas não consignadas no recibo de quitação e, conseqüentemente, seus reflexos em outras parcelas, ainda que estas constem desse recibo.�II - Quanto a direitos que deveriam ter sido satisfeitos durante a vigência do contrato de trabalho, a quitação é válida em relação ao período expressamente consignado no recibo de quitação.


� AÇÃO RESCISÓRIA. ACORDO HOMOLOGADO. ALCANCE. OFENSA À COISA JULGADA. Acordo celebrado - homologado judicialmente - em que o empregado dá plena e ampla quitação, sem qualquer ressalva, alcança não só o objeto da inicial, como também todas as demais parcelas referentes ao extinto contrato de trabalho, violando a coisa julgada, a propositura de nova reclamação trabalhista.


� Os dissídios individuais ou coletivos submetidos à apreciação da Justiça do Trabalho serão sempre sujeitos à conciliação. Para os efeitos deste artigo, os juízes e Tribunais do Trabalho empregarão sempre os seus bons ofícios e persuasão no sentido de uma solução conciliatória dos conflitos. Não havendo acordo, o juízo conciliatório converter-se-á obrigatoriamente em arbitral, proferindo decisão na forma prescrita neste Título. É lícito às partes celebrar acordo que ponha termo ao processo, ainda mesmo depois de encerrado o juízo conciliatório.


� Aberta a audiência, o juiz ou presidente proporá a conciliação.


� Terminada a instrução, poderão as partes aduzir razões finais, em prazo não excedente de 10 (dez) minutos para cada uma. Em seguida, o juiz ou presidente renovará a proposta de conciliação, e não se realizando esta, será proferida a decisão.


� Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva ou à arbitragem, é facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar dissídio coletivo de natureza econômica, podendo a Justiça do  Trabalho decidir o conflito, respeitadas as disposições mínimas legais de proteção ao trabalho, bem como as convencionadas anteriormente.


� DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. IRRECORRIBILIDADE.�Na Justiça do Trabalho, nos termos do art. 893, § 1º, da CLT, as decisões interlocutórias não ensejam recurso imediato, salvo nas hipóteses de decisão: a) de Tribunal Regional do Trabalho contrária à Súmula ou Orientação Jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho; b) suscetível de impugnação mediante recurso para o mesmo Tribunal; c) que acolhe exceção de incompetência territorial, com a remessa dos autos para Tribunal Regional distinto daquele a que se vincula o juízo excepcionado, consoante o disposto no art. 799, § 2º, da CLT.


� Sendo escrita, a reclamação deverá conter a designação do Presidente da Junta, ou do juiz de direito a quem for dirigida, a qualificação do reclamante e do reclamado, uma breve exposição dos fatos de que resulte o dissídio, o pedido, a data e a assinatura do reclamante ou de seu representante.


� Os recursos serão interpostos por simples petição (...).


� Os pedidos são interpretados restritivamente, compreendendo-se, entretanto, no principal os juros legais.


� JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. INDEPENDÊNCIA DO PEDIDO INICIAL E DO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. Os juros de mora e a correção monetária incluem-se na liquidação, ainda que omisso o pedido inicial ou a condenação.


� Sempre que as férias forem concedidas após o prazo de que trata o art. 134, o empregador pagará em dobro a respectiva remuneração. (...) A sentença dominará pena diária de 5% (cinco por cento) do salário mínimo da região, devida ao empregado até que seja cumprida


� Em caso de rescisão de contrato de trabalho, havendo controvérsia sobre o montante das verbas rescisórias, o empregador é obrigado a pagar ao trabalhador, à data do comparecimento à Justiça do Trabalho, a parte incontroversa dessas verbas, sob pena de pagá-las acrescidas de cinqüenta por cento.


� Quando a reintegração do empregado estável for desaconselhável, dado o grau de incompatibilidade resultante do dissídio, especialmente quando for o empregador pessoa física, o tribunal do trabalho poderá converter aquela obrigação em indenização devida nos termos do artigo seguinte.


� Compete privativamente ao Presidente da República: (...) VIII - celebrar tratados, convenções e atos internacionais, sujeitos a referendo do Congresso Nacional;


� Nos casos omissos, o direito processual comum será fonte subsidiária do direito processual do trabalho, exceto naquilo em que for incompatível com as normas deste Título.


� Aos trâmites e incidentes do processo da execução são aplicáveis, naquilo em que não contravierem ao presente Título, os preceitos que regem o processo dos executivos fiscais para a cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública Federal.


� Compete privativamente: aos tribunais: eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regimentos internos, com observância das normas de processo e das garantias processuais das partes, dispondo sobre a competência e o funcionamento dos respectivos órgãos jurisdicionais e administrativos (...).


� “A busca incessante e inesgotável da justiça colocaria em risco o primeiro predicado enquanto a potencialização da segurança jurídica acabaria por afastar do cenário jurídico todo e qualquer recurso, bastando um único crivo sob o ângulo jurisdicional”, disse o relator. Conforme o ministro Marco Aurélio, a segurança jurídica deve se sobrepor. “Em Direito o meio justifica o fim, mas não o fim ao meio”, ressaltou.


Em relação ao cabimento da reclamação no processo trabalhista, o ministro disse que, segundo o Supremo, “há necessidade desse instrumento estar previsto em lei no sentido formal e material, não cabendo criá-lo por meio de regimento interno. No tocante ao Supremo e ao STJ foi criado via Constituição Federal”.


De acordo com o relator, o Supremo já admitiu a possibilidade de constituição estadual introduzir a reclamação com base no artigo 125, caput, parágrafo 1º, da CF. No entanto, ele destacou que, em âmbito federal, cabe ao Congresso Nacional dispor sobre a matéria. “Não se pode cogitar de disciplina em regimento interno porquanto a reclamação ganha contornos de verdadeiro recurso, mostrando-se inserida, portanto, conforme ressaltado pelo Supremo, no Direito constitucional de petição”, afirmou.


Presente ao julgamento, o ministro Menezes Direito acrescentou que em razão de a reclamação ser incabível, o TST não poderia decidir no sentido de acolhê-la para modificar a decisão do juiz de primeiro grau. (RE 405031) - Notícias STF


� Quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de acordo com a analogia, os costumes e os princípios gerais de direito.


� O juiz não se exime de sentenciar ou despachar alegando lacuna ou obscuridade da lei. No julgamento da lide caber-lhe-á aplicar as normas legais; não as havendo, recorrerá à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito. 


� Na audiência de julgamento deverão estar presentes o reclamante e o reclamado, independentemente do comparecimento de seus representantes salvo, nos casos de Reclamatórias Plúrimas ou Ações de Cumprimento, quando os empregados poderão fazer-se representar pelo Sindicato de sua categoria. É facultado ao empregador fazer-se substituir pelo gerente, ou qualquer outro preposto que tenha conhecimento do fato, e cujas declarações obrigarão o proponente. Se por doença ou qualquer outro motivo poderoso, devidamente comprovado, não for possível ao empregado comparecer pessoalmente, poderá fazer-se representar por outro empregado que pertença à mesma profissão, ou pelo seu sindicato.


� Não havendo acordo, o reclamado terá vinte minutos para aduzir sua defesa, após a leitura da reclamação, quando esta não for dispensada por ambas as partes. 


� ROCCO, Alfredo. Corso di Diritto Commerciale - Parte Generale. Padova: La Litotipo, 1921, p. 76.


� (...) duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho (...)


� O juiz não se exime de sentenciar ou despachar alegando lacuna ou obscuridade da lei. No julgamento da lide caber-lhe-á aplicar as normas legais; não as havendo, recorrerá à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito.


� As autoridades administrativas e a Justiça do Trabalho, na falta de disposições legais ou contratuais, decidirão, conforme o caso, pela jurisprudência, por analogia, por eqüidade e outros princípios e normas gerais de direito, principalmente do direito do trabalho, e, ainda, de acordo com os usos e costumes, o direito comparado, mas sempre de maneira que nenhum interesse de classe ou particular prevaleça sobre o interesse público.


� Nos casos omissos, o direito processual comum será fonte subsidiária do direito processual do trabalho, exceto naquilo em que for incompatível com as normas deste Título.


� Aos trâmites e incidentes do processo da execução são aplicáveis, naquilo em que não contravierem ao presente Título, os preceitos que regem o processo dos executivos fiscais para a cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública Federal.


� Nos dissídios sobre estipulação de salários, serão estabelecidas condições que, assegurando justos salários aos trabalhadores, permitam também justa retribuição às empresas interessadas.


� Este Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos processos pendentes.


� Os dispositivos de caráter imperativo terão aplicação imediata às relações iniciadas, mas não consumadas, antes da vigência desta Consolidação.


� AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. LEI Nº 9.957/00. PROCESSOS EM CURSO. �I - É inaplicável o rito sumaríssimo aos processos iniciados antes da vigência da Lei nº 9.957/00.�II - No caso de o despacho denegatório de recurso de revista invocar, em processo iniciado antes da Lei nº 9.957/00, o § 6º do art. 896 da CLT (rito sumaríssimo), como óbice ao trânsito do apelo calcado em divergência jurisprudencial ou violação de dispositivo infraconstitucional, o Tribunal superará o obstáculo, apreciando o recurso sob esses fundamentos.


� Compete ao Superior Tribunal de Justiça: processar e julgar, originariamente: a homologação de sentenças estrangeiras e a concessão de exequatur às cartas rogatórias.


� CONFLITOS DE LEIS TRABALHISTAS NO ESPAÇO. PRINCÍPIO DA "LEX LOCI EXECUTIONIS". A relação jurídica trabalhista é regida pelas leis vigentes no país da prestação de serviço e não por aquelas do local da contratação.





